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OBJETIVO

A Assembleia Municipal Jovem de Odivelas (AMJO) tem como seu
principal objetivo promover a participação cívica e autárquica informada,
permitindo que os jovens desenvolvam competências, compreendam os
seus direitos e deveres, e deem contributos relevantes para a resolução de
problemas do concelho.

Este projeto concretiza-se em três eixos principais:

• Voz e Proximidade Autárquica: Oferece à juventude de Odivelas uma
plataforma para debater e intervir junto dos órgãos municipais. Isto
fomenta a proximidade com a dinâmica autárquica e a apropriação de
ferramentas de reflexão, debate e transformação da realidade local.

• Desenvolvimento de Competências: Permite aos jovens desenvolver
capacidades cívicas e políticas, capacitando-os para a participação
informada e efetiva na vida do concelho.

• Valorização da Escola: Reconhece e atribui centralidade e
protagonismo à Escola como lugar decisivo na formação integral dos
jovens. O projeto visa valorizar o trabalho escolar, fortalecer a cultura
de participação cívica existente e criar um efeito de rede e partilha
entre as dinâmicas escolares a nível concelhio.
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MEMBROS

• Mesa da Assembleia Municipal (AM): O/A 
Presidente da Assembleia Municipal de 
Odivelas e os/as Secretários/as da Mesa;

• Estudantes do 3.º ciclo do ensino básico e do 
ensino secundário do concelho de Odivelas. 

• Comissão da AM: O/A Coordenador/a da 
Comissão de Educação, Cultura, Juventude e 
Desporto da Assembleia Municipal de 
Odivelas.

• Presidente da Câmara Municipal de Odivelas 
(CMO) ou Vereadores/as com os pelouros da 
Educação e da Juventude (que poderão 
representar o Presidente da CMO).



CALENDÁRIO
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• Janeiro a março - apresentação de propostas por parte dos 
alunos, processo de votação na escola.

• Janeiro e fevereiro

Ações de divulgação nas escolas; 

Conferência sobre o tema.

• Até final de março

Processo de votação

Entrega das propostas vencedoras das escolas e 
inscrição das respetivas equipas na AMJO. 

• Abril: sessão plenária da AMJO e respetiva preparação

• 13 de abril (previsão) 

Visita aos Paços do Concelho e reunião preparatória com 
representantes das escolas na AMJO 

• 20 de abril

Realização da Sessão da AMJO;



ADESÃO 

Estabelecimentos de Ensino

 Formulário no site da AMO 
(https://www.am-odivelas.pt/) ;  

 Identificar um professor interlocutor.

Alunos

 Eleição dos alunos nas escolas, através
da organização de listas; 

 As listas devem respeitar as regras
legais de paridade de género (40%). 



PROPOSTAS
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Em cada escola, as propostas de projetos apresentadas 
pelas listas, têm de cumprir o seguinte: 

• Serem escritas em língua portuguesa;

• Identificar, com clareza, a fundamentação e os objetivos 
a atingir pelos projetos e os instrumentos necessários 
para os realizar;

• Estarem inseridas nas atribuições e competências 
municipais (definidas na Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro);

• Identificar, expressamente, outras entidades com 
competências relacionadas com as propostas;

• Apresentar uma estimativa de custos de execução, um 
cronograma e a fundamentação das soluções 
apresentadas.



NAS ESCOLAS 

VOTAÇÃO DAS LISTAS DE 
ESTUDANTES

1. As várias listas e as suas 
propostas são votadas nas 
escolas; 

2. Cada escola escolhe o 
modelo do ato eleitoral; 

3. As listas vencedoras são as 
eleias para o mandato na 
AMJO. 

ELEIÇÃO DOS MEMBROS DA 
AMJO

1. A lista vencedora terá de 
apresentar uma equipa de até 3 
estudantes membros efetivos da 
AMJO e até 3 estudantes para 
membros suplentes. Os restantes 
membros assistem à AMJO e 
apoiam os membros efetivos; 

2. Os mandatos têm a duração de 
um ano, com o limite de 
participação em 3 mandatos 
consecutivos; 

3. As listas vencedoras são as eleias 
para o mandato na AMJO. 

7



COMPOSIÇÃO DA AMJO
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COMPOSIÇÃO DA MESA DA AMJO
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A mesa da AMJO é composta por membros que tem como função coordenar e organizar os 
trabalhos da assembleia

1ª reunião 
Serão eleitos/as, entre os membros jovens municipais: 
- O/A Presidente da AMJO; 
- 2 Secretários/as; 
- 2 Secretários/as suplentes. 

Constituição da Mesa
- Presidente da Assembleia Municipal de Odivelas; 
- Presidente da Assembleia Municipal Jovem; 
- 2 Secretários/as da Mesa; 
- 2 Secretários/as. 



DIREITOS E DEVERES DOS MEMBROS
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ELOCUÇÃO DINÂMICA 
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ELOCUÇÃO DINÂMICA 
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ELOCUÇÃO DINÂMICA 
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ELOCUÇÃO DINÂMICA 
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PARTICIPE 

Para mais informações/esclarecimentos 
sobre a AMJO

Contactar o Setor de Apoio aos Órgãos 
Municipais (SAOM) Email:

assembleia.municipal@cm-odivelas.pt

https://www.am-
odivelas.pt/amjo/documentos

Telefone: 219 320 000


